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PROJETO DE LEI N" 0DN3/2005 

INSTHUI NO MUNICíPIO DE ASSIS A "SEMANA ASSIS LEGAL, 
SEM MATAGAL" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DR. ÉZIO SPERA, Prefeito do Mun icípio de Assis, no uso 
ah'ibuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei : 

Artigo 111 
_ 	 Fica instituída no Município de Assi s a Semana Assis Legal, 

Mntagal", na últi ma semana do mês de maio, como parte dos pre'parative,sl 
para a celebração do aniversilrio do Município , 

Artigo 2" - A Semana Assis Legal, sem Matagal consistirá na realização 
campanhas educativas, com o objetivo de conscientizar e convocar 
proprietários de terrenos não ed ificados, localizados na zona urbana, 
que efetuem a limpeza e a roçada de seus imóvei s, de forma a cOllabon...1 

com a Municipalidade para a manutenção da beleza paisagistica da u'laael 
de Assis, 

Artigo 3" - o Chefe do Poder Exec utivo constituirá comissão composta por ser'vHlor'esl 
municipais e representantes de Associações de Moradores de Bairros 
Municipio de Assis, para, sob a orientação da Secretaria Municipal 
Planejamento, Obras e Serviços, elaborar e coordenar a programação 
Semana criada por esta Lei, que integrará o Calendário Oficial 
Município. 

Artigo 4" - O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a celebrar os convênios q I 

se fi zerem necessários à execução desta Lei . 

Artigo 5" - As despesas com a execução da presente Lei ficarão por conta de dotaç:ôes l 
orçamentárias próprias, suplelllentadas se necessário. 

Artigo 6" - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua publicação, 

Artigo 711 
-	 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
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Artigo 8" - Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, EM 23 DE MAIO DE 2.005. 


EDUARDO DE CAM GO NETO 

Vereador - PFL 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

o Projeto de Lei que ora apresentamos visa instituir no Município de Assis a 
"Semana Assis Leglll, Sem Matagal". 

Diversas são as rccJamações que recebemos de munícipes devido a existê 
de mato alto e acúmulo de lixo em terrenos particulares. Muitas vezes, esses pf()prietários l 
ignoram as notificações da Adm inistração, t>lZem de conta que a responsabilidade não 
deles, e esta situação acaba incomodando os mOI:"adores próximos, bem como, prejudicando 
aspecto paisagístico de nossa cidade 

Destacamos que os moradores viz inhos nào podem conviver com 
condições, porque ficam a mercê dos problemas causados por esses imóveis, tendo suas cas,asl 
invadidas por an imais peçonhentos, suportando mau cheiro e muitas vezes tendo de agiielltal' l 
a presença de desocupados e viciados. 

Concluindo, com o devido respeito, submetemos o presente Projeto de Lei à 
elevada apreciação dos nobres Vereadores que integram esta Casa Legislati va, na certeza 
que, após regul ar tramitação, seja a tinai deliberacJo e aprovado na devida forma regimental. 

SALA DAS SESSÓES, EM 23 DE MAIO DE 2,005, 

g~~ 
EDUARDO DE CAMA 

Vereador - PFL 
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PARECER JURíDICO 

PROJETO DE LEI N° 96/2.005 
PA R E C E R N° 127/2005 

Institui no Município de AssIs a "Semana Assis Legal Sem 
Matagal" 

Referido Projeto de Lei , é de autoria do Vereador Eduardo de 
Camargo Neto, o qual tem como objetivo básico, instituir no Município de Assis, a "Semana 
Assis Legal Sem Matagal", na última semana do mês de maio, que consistirá na 
realização de campanhas educativas, com o objetivo de conscientizar e convocar 
proprietários de terrenos não edificados, para promoverem a limpeza e manutenção da 
beleza paisagística de nossa cidade. 

o Projeto de Lei, acha-se elaborado nos exatos termos do 
disposto pela legislação vigente, nao havendo qualquer óbice quanto à sua apreciação, 
uma vez que, segundo estabelecem o Regimento Interno da Câmara e a própria Lei 
Orgânica, a competência para legislar sobre a matéria é concorrente. 

Assim, conforme dispõe o Artigo 52 e seguintes do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Assis, combinado com o Art igo 51 da Lei Orgânica, para a 
sua aprovação, exigirá o voto favorável da maioria simples dos membros da Câmara 
Municipal de Assis. Ou seja, metade e mais um do total de Vereadores votantes presentes 
à sessão. 

Isto posto, estando o referido Projeto de Lei, elaborado em 
consonância com o que dispõe a legislação vigente e aplicável, somos do PARECER de 
que não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito menos constituciona l, para que 
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Este é o nosso parecer. 
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Excelentíssimos Senhores Vereadores, dentro dos termos regimentais. 
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